
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº /2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover EXPANSÃO E ENGORDAMENTO DA AREIA DAS DUAS PRAIAS DE JESUS 

DE NAZARETH SENDO A PRAIA DAS CASTANHEIRAS E A PRAIA DA SEREIA - 

VITÓRIA/ES. 

Protocolo Prefeitura (156): 2025097556 

Chave de Acesso: 11B22-7VF2T 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente justificativa tem por finalidade promover a recuperação, ampliação 

e engordamento da faixa de areia das Praias das Castanheiras e da Sereia, localizadas no 

tradicional bairro de Jesus de Nazareth, em Vitória/ES. Trata-se de medida necessária, 

estratégica e urgente para preservar o patrimônio ambiental, garantir segurança à população, 

fortalecer a economia local e assegurar a manutenção das características históricas e culturais 

da região. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 27 de novembro de 2025 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 

 
 

 

 

 

 

RAFAEL MARTINS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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